LEI N° 197, DE 20/09/68


Autoriza a Prefeitura Municipal a manter mais cinco (5) serventes nos estabelecimentos de ensino primário e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar em número de 5 (cinco), serventes de estabelecimentos de ensino primário.



Parágrafo Único – As serventes terão fixados seus vencimentos mensais em NCr$-30,00 (Trinta cruzeiros novos), a exemplo das demais, já subvencionadas através de leis próprias.


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas originárias do Art. 1° da presente Lei, fica aberto crédito especial no montante de NCr$-600,00 (seiscentos cruzeiros novos).


         DESPESAS  CORRENTES

                     EDUCAÇÃO E CULTURA

                     ENSINO PRIMÁRIO

                     TRANSFERENCIAS CORRENTES

3.2.1.0.61 – Subvenções Diversas

         P/ Serviço de Atendimento nos Estabelecimentos de Ensino Primário.


Art. 3° - A fonte de recursos em que baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito consiste na maior arrecadação previsível para o imposto s/ Circulação de Mercadorias (ICM), no presente exercício.


Art. 4° - Esta Lei  tem valor retroativo a partir de 1° de setembro de 1968, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  20 de setembro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

